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Reposicionamento 

da marca 

Economistas 

Rebranding (reposicionar a marca Economistas 

perante os tomadores potenciais dos serviços 

profissionais) e Advocacy (falar bem de nós 

mesmos), reservando recursos financeiros do 

orçamento dos Regionais e do Federal para 

isso, em percentual fixado pelo Cofecon. 

SP 

Rebranding: “catequese” junto à classe empresarial e à 

sociedade em geral, debulhando quais são os saberes do 

economista, como somos treinados a desenvolver nossas 

tarefas e que, portanto, contratar quem não tenha as nossas 

qualificações é “comprar gato por lebre”. Advocacy: 

direcionado a conseguir novos postos de trabalho para os 

Economistas, no presente e no futuro, o que convenceria os 

jovens a matricularem-se em cursos de graduação em 

Ciências Econômicas. 

Campanha entre os Economistas 

e com os tomadores de serviços 

destes. Ajustes no formato e na 

atuação dos Conselhos de 

Economia, voltando a atenção 

para o presente e o futuro dos 

profissionais e das pessoas 

jurídicas registrados, para 

garantir a sobrevivência do 

Sistema. Partir de casos 

concretos em que a ação 

profissional é essencial. 

 

Educação 

Financeira no 

Ensino Médio 

Diálogo com os responsáveis pelo ensino 

médio e fundamental, em instituições públicas 

e privadas, visando a introdução da disciplina 

Educação Financeira no currículo para todos os 

alunos matriculados no Brasil. 

 

SP 

O conhecimento dos rudimentos da Educação Financeira 

mostra-se, em especial nos períodos de crise, essencial para 

que a população em geral e os profissionais de todas as áreas 

possam melhorar sua qualidade de vida. Para o Sistema, o 

contato com as faces da questão que são associadas à 

competência dos Economistas pode gerar interesse dos 

jovens, além de permitir destaque dos atuais Economistas na 

sua comunidade, transformado em oportunidades de trabalho. 

Atuação dos Corecons junto às 

escolas públicas e privadas e 

aos Conselhos Estaduais de 

Educação. Publicações de fácil 

assimilação pelos alunos, como 

gibis e jogos. 

 

Educação 

Financeira no 

Ensino Médio 

Promover ações institucionais no sentido de 

garantir participação prioritária dos 

economistas no ensino da educação financeira 

nas escolas de todo o país. 

PR 

Com as novas diretrizes da Base Nacional Comum Curricular 

de 2020, o MEC tornou obrigatório o ensino de educação 

financeira nas escolas de todo o país e, em consonância, 

muitos estados, ao regulamentar essa inclusão em sua base 

curricular nas propostas pedagógicas das escolas públicas e 

privadas, atribuíram as aulas desta disciplina a professores da 

área de matemática, administração e contabilidade, não 

contemplando economistas, que seriam profissionais com 

formação mais adequadas com estes conteúdos. A proposta é 

que o sistema promova ações institucionais impositivas junto 

ao MEC, aos Estados e DF, garantindo a participação 

prioritária dos profissionais economistas. 

  

Educação 

Financeira no 

Ensino Médio 

Educação financeira na rede de Educação 

Básica. 

 

 

 

RR    

Educação 

Financeira 

Aperfeiçoamento nas escolas sobre Educação 

Financeira 
RS    
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Educação 

Financeira 

Participação efetiva do Sistema 

Cofecon/Corecons na Semana Nacional de 

Educação Financeira, promovida pelo Comitê 

Nacional de Educação Financeira – CONEF. 

PR 

Que o SINCE discuta estas questões para o fim específico de 

propor ao Cofecon que a Semana Nacional de Educação 

Financeira, em conjunto com a Semana Estadual de 

Educação Financeira, conscientize os indivíduos sobre a 

importância do planejamento financeiro e suas derivações, de 

forma que o Sistema Cofecon/Corecons possa participar, 

promover ações em seminários, feiras temáticas, palestras em 

escolas e outras atividades que atuem de forma efetiva nos 

Estados e DF. 

  

Grade Curricular 

Ciências 

Econômicas 

Diálogo com as instituições de ensino superior, 

para incluir nos currículos dos cursos de 

graduação em Ciências Econômicas e em suas 

extensões disciplinas que respondam às 

exigências imediatas do mercado em que vai se 

inserir o novo Economista, como, por exemplo, 

Consultoria, Perícia, Avaliação, Reestruturação 

e Recuperação de Empresas, Finanças e 

Orçamento Público. 

SP 

Na maioria das vezes, as grades de ensino dos cursos de 

Graduação em Economia não destacam a importância, na 

área de Economia do Setor Público, das finanças e orçamento 

público para a formação dos futuros economistas. 

Geralmente o que ocorre na grade, é a existência da 

disciplina com o nome de Economia do Setor Público, cujo 

conteúdo é bastante genérico, sem um programa claramente 

definido. Uma proposta de ampliação e definição do estudo 

dessa área se justifica pelo fato de que, no Brasil, o Estado 

(portanto, a área pública) teve um papel decisivo no 

desenvolvimento industrial e econômico do País. Isso 

ocorreu, entre outros, através de um conjunto de políticas de 

incentivos, isenções e subsídios fiscais, proteção cambial, 

reserva de mercado, na implantação do Modelo de 

Substituição de Importações. Mesmo após o período de 

privatizações ocorrido principalmente na década de 1990, o 

Estado continua, em nosso país, tendo um papel de destaque, 

haja vista as recentes políticas anticíclicas de enfrentamento 

da crise. Outro aspecto que deve ser levado em consideração 

é em relação a carga tributária, que hoje é cerca de 34% do 

PIB. Esses recursos saem do “bolso” dos cidadãos e das 

empresas e é com eles que se sustenta todo o aparato estatal, 

como a construção de escolas, hospitais, infraestrutura, 

pagamento dos funcionários públicos e dos políticos. 

Portanto, conhecer as receitas e despesas públicas (portanto, 

as finanças e o orçamento público) se torna uma necessidade 

e permite uma análise detalhada das prioridades do governo. 

Reconhecer sobre quem e em quais setores recai a carga 

tributária e onde ela é gasta, permite ampliar a análise da 

realidade estatal - o que interessa a todos os brasileiros. É 

Atuação do Cofecon e dos 

Corecons junto à Ange e às 

coordenações de cursos de 

graduação. "Na verdade, um 

capítulo bastante esclarecedor 

sobre os computadores Apple 

mostra como cada uma das 

tecnologias que fizeram o 

iPhone tão “esperto” tem sua 

origem em investimentos do 

Estado, desde a própria internet 

até a tela sensível ao toque e o 

novo aplicativo ativado por voz, 

o SIRI." (Mazzucato, Mariana. 

O Estado empreendedor. 

Portfolio-Penguin. Edição do 

Kindle.)  
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preciso destacar também que um dos motivos que permite o 

avanço da corrupção é o fato de que há pouco conhecimento 

sobre as questões acima e, portanto, pouco controle das 

contas públicas por especialistas e pela sociedade tanto no 

âmbito municipal como no estadual e federal. Nesse contexto 

enfatizamos que é necessário aprofundar o estudo da 

economia do setor público, dando ênfase ao conhecimento do 

processo financeiro/orçamentário. A reflexão e ampliação de 

análises sobre os conteúdos da disciplina Economia do Setor 

Público, além de ser uma necessidade para a sociedade, é 

também para os profissionais de economia. Um aspecto 

relevante é que existe um enorme mercado de trabalho a ser 

ocupado por economistas que tenham conhecimento dessa 

área. Ele é composto por centenas de prefeituras e governos 

estaduais em que há falta de profissionais qualificados que 

possam planejar, orientar, elaborar e acompanhar a execução 

do processo orçamentário. Podemos dizer o mesmo em 

relação às Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas, 

onde faltam economistas para exercer esses papéis, dando 

suporte ao Legislativo para fiscalizar o Poder Executivo. 

Incluímos também nesta relação os Conselhos de educação, 

da saúde, do idoso e outros com lacunas de profissionais para 

dar suporte às suas atividades. Propomos que seja iniciado 

um debate junto aos professores das faculdades de economia 

e em seus órgãos de representação no sentido de avaliar a 

possibilidade de ampliação do conteúdo em relação à 

economia do setor público. No Anexo I deste documento 

acrescentamos alguns subsídios no sentido de avançar o 

debate sobre o tema. A - Sugestão de Conteúdo 

Programático Entendemos que é necessário a disciplina de 

Economia do Setor Público abordar, entre outras, as questões 

referentes à definição do que é Estado, seu papel no 

desenvolvimento econômico do país; a composição da carga 

tributária brasileira, sua história e qual o seu peso para os 

diferentes segmentos da sociedade e para os diferentes entes 

da federação; comparação da carga tributária brasileira com a 

de outros países; a base legal do processo orçamentário e as 

leis que compõe esse processo. 1. Papel do Estado na 

Economia Brasileira. 2. Organização do Estado Brasileiro. 3. 
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Objetivos da política fiscal e funções do governo. 4. Sistema 

Tributário Nacional - histórico; - características; - estrutura 

da carga tributária: federal, estadual, municipal; - referências 

baseadas em sistemas tributários internacionais; - política 

fiscal - receita pública; - despesa pública: pessoal, 

previdência, assistência social, investimentos, juros, dívida 

pública. 5. Base Legal do Processo Orçamentário - 

Constituição Federal; Lei 4320/64; Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 6. Leis do Processo Orçamentário, como parte do 

planejamento público - Plano Diretor; - Plano Plurianual - 

PPA; - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); - Lei 

Orçamentária Anual (LOA). 7. Lei de Licitações. B - 

Considerações sobre o Conteúdo Programático Questão 

Tributária - uma Luta Histórica. A cobrança dos tributos é 

uma luta histórica no mundo e no Brasil. Ao longo dos 

séculos, tem sido causa ou pretexto para inúmeras 

transformações sociais. Organização do Estado Brasileiro. A 

organização político-administrativa do Estado Brasileiro 

ocorre através dos poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário. O poder Executivo é representado pelo presidente 

da República; por 27 governadores dos estados e do Distrito 

Federal; e pelos prefeitos dos 5.563 municípios brasileiros. A 

população é representada pelo Poder Legislativo Federal que 

é integrado por 513 deputados federais e por 81 senadores, 

representantes dos Estados e do Distrito Federal. Há ainda 

centenas de deputados e dezenas de milhares de vereadores 

que representam a população e legislam em seus respectivos 

estados e cidades. O Poder Judiciário decide as disputas 

relativas às leis e estabelece penas para os infratores e é 

composto por instâncias federal e estadual. O Sistema 

Tributário Brasileiro. O sistema tributário brasileiro tem 

como base a Constituição Federal, que trata da matéria nos 

artigos 145 e 162. Nesses artigos estão definidos os tributos e 

disposições sobre processos de criação e transferência de 

recursos por parte da União, Estados e Municípios. Os 

cidadãos brasileiros, por meio da tributação, viabilizam todos 

os investimentos feitos no país e pagam os salários dos 

políticos e dos milhões de funcionários que trabalham para o 

Estado. A parcela da população que mais paga tributos é a de 
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baixa renda. Trata-se de uma injustiça tributária que precisa 

ser mais conhecida pela população e amplamente divulgada. 

O Processo Orçamentário. O processo orçamentário 

brasileiro, que envolve os governos federal, estaduais, 

municipais e do Distrito Federal, tem como base a 

Constituição Federal, as Constituições dos Estados, as Leis 

Orgânicas dos Municípios, a Lei Federal 4.320/64 e a Lei 

Complementar 101 de 04/05/2000 (Lei Responsabilidade 

Fiscal). As Leis Que Compõem O Processo Orçamentário. O 

processo orçamentário no Brasil tem como base jurídica as 

leis que acabamos de ver. É a mesma base jurídica e os 

mesmos princípios em todo o país, seja nos municípios, 

estados ou ao nível federal. Esse processo é composto das 

seguintes leis; Lei do Plano Plurianual - PPA; Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO; Lei Orçamentária Anual - 

LOA. Transparência. A transparência do orçamento e das 

demais contas públicas é fundamental para todos os 

contribuintes saberem de onde estão vindo os recursos que o 

governo utiliza e onde estão sendo investidos. Há toda uma 

legislação sobre essa questão que precisa ser conhecida e 

amplamente divulgada. E isto contribui para fortalecer a 

cidadania. Os artigos 48 e 49 da LRF definem de forma clara 

os instrumentos de transparência da gestão fiscal bem como 

o incentivo à participação popular. Por sua vez, a Lei 

Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009, acrescenta a 

liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 

sociedade em tempo real, ou seja, disponível no momento em 

que estão ocorrendo, de informações pormenorizadas sobre a 

execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 

acesso público. 

Grade Curricular 

Ciências 

Econômicas 

Atualização dos Cursos de Graduação e Pós-

Graduação em economia. 
RS    

Grade Curricular 

Ciências 

Econômicas 

Revisão das diretrizes curriculares para os 

cursos de Graduação 
RS 

É certo que os cursos possuem autonomia para deliberar sobre 

50% do conteúdo que integra a matriz curricular. Por outro 

lado, as provas do Enade, aplicadas aos estudantes, são 

compostas por questões restritas aos 50% do núcleo comum a 

todos os cursos. Tem -se, então, uma situação assimétrica, pois 

os cursos ofertados por instituições públicas e algumas escolas 

Diante de um contexto de 

mudanças aceleradas 

desencadeadas pelo avanço das 

tecnologias da comunicação e 

da informação, tem-se um 

impulso para a Nova Economia. 
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de Economia que são referência no país concentram boa parte 

da carga horária em conteúdos do chamado núcleo duro da 

Economia. Por outro lado, os cursos de instituições privadas, 

especialmente de cidades menores do interior do Brasil, 

necessitam destinar a carga horária que é flexibilizada, para 

conteúdos alinhados às demandas atuais de mercado, 

enfatizando a Nova Economia. Assim, tais cursos capacitam 

seus estudantes em conteúdos como finanças, planejamento, 

custos, programação, valoração econômica, F & A, apenas 

para citar alguns, que não são incluídos nas provas do Enade. 

Entendemos, portanto, que urge a necessidade de rever as 

diretrizes curriculares para os cursos de graduação e os 

conteúdos aplicados nas provas do Enade. 

Nesse sentido, faz-se necessário 

discutir a relevância de 

conteúdos na organização 

curricular dos cursos 

Grade Curricular 

Ciências 

Econômicas 

Maior articulação com as IES e órgãos como a 

ANGE e ANPEC, no sentido de aumentar a 

demanda pelo curso de economia, com vistas 

ao exercício das atividades profissionais 

previstas na Lei do Economista. 

PR 

Identificação de que a formação acadêmica dos economistas 

está divorciada do mercado de trabalho. Faltam conteúdos de: 

economia das empresas; perícia judicial, extrajudicial; 

economia do setor público; economia e mercados; economia 

do 3º. Setor; economia solidária e criativa, etc. Constata-se que 

há pouca procura pelos cursos de economia, precisamos 

entender isso. Como? Ciclo de debates com a ANGE, ANPEC 

e Cofecon para diagnóstico e tratativas. 

  

Grade Curricular 

Ciências 

Econômicas 

Inclusão da perícia econômico-financeira na 

grade curricular obrigatória dos cursos de 

economia, com duração mínima de 80 h. 

PR 

Em função da imperatividade e da liberdade garantida pelos 

instrumentos legais é que se reclama da aprovação da 

inclusão da disciplina de Perícia Econômico-Financeira com 

carga mínima de 80h na grade obrigatória dos cursos de 

ciências econômicas. 

  

Grade Curricular 

Ciências 

Econômicas 

Sugerir a inclusão da disciplina de Perícia 

Econômico-Financeira nos Cursos de 

Graduações. 

DF 

Expansão do mercado de trabalho, tendo em vista o aumento 

de litígios em que há necessidade de perícia judicial em áreas 

e temas correlatos à atuação do economista 

Aproximação e divulgação da 

expansão do mercado de 

trabalho juntos as IES que 

ofertam a graduação em 

Economia. 

Não. 

Grade Curricular 

Ciências 

Econômicas 

Realização de um Seminário Nacional para 

discutir a grade curricular dos cursos de 

graduação bacharelado em Economia/Ciências 

Econômicas, buscando uma padronização em 

nível federal e novas propostas para a 

formação discente. 

MG    
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Grade Curricular 

Ciências 

Econômicas 

Atualização e adequação da estrutura curricular 

dos cursos de Ciências Econômicas às 

exigências e modernização do mercado de 

trabalho para o economista, com a inclusão de 

temáticas essenciais, tais como: ferramentas de 

análise de dados, avaliação de políticas 

públicas, perícia econômico-financeira, 

finanças pessoais e economia doméstica, 

elaboração de projetos de viabilidade 

econômica e valuation, entre outros. 

RN 

O mercado de trabalho passa por transformações profundas e 

radicais em níveis globais, especialmente após a pandemia de 

Covid-19. Deste modo, tem exigido cada vez mais 

qualificação, conhecimento em diversas áreas, profissionais 

proativos, dinâmicos e versáteis. As grades curriculares do 

curso de Ciências Econômicas precisam dialogar com as 

necessidades do mercado e formar profissionais aptos para 

atender esses anseios, que estão cada vez mais exigentes e 

globais. Portanto, é necessário incluir na grade curricular dos 

cursos de economia disciplinas que permitam ao aluno 

conhecimento prático e conhecimento amplo das 

possibilidades de atuação do profissional da área de 

economia. 

  

Grade Curricular 

Ciências 

Econômicas 

Gestão Empresarial na grade curricular do 

curso de Ciências Econômicas. 
RN    

Legislação 

Atualização do Código de Ética do Economista 

e da regulamentação da atividade de perícia e 

inclusão de normativos de outras modalidades 

e adoção de certificações por especialidade. 

SP 

As atividades desenvolvidas pelos Economistas alteraram-se, 

substancialmente, desde 1951, em forma e conteúdo. O agir 

do Economista - o objeto da análise feita à luz do Código de 

Ética - enriqueceu-se sobremaneira, sem que tal normativo, 

atualizado pela última vez há 18 anos (2004) acompanhasse a 

evolução. O mesmo ocorre com a regulamentação da 

atividade pericial, e as demais atividades ainda não possuem 

normativo semelhante a este. 

Revisão da Consolidação da 

Legislação Profissional do 

Economista 

Consolidaçã

o, capítulos 

3.1. e 4.2.1. 

Legislação 
Retomada da discussão do Projeto de Lei para 

a profissão do Economista. 
BA    

Legislação 

Especificação dos campos de trabalho dos 

mestres e doutores em Economia, cujo registro 

no sistema Cofecon/Corecons foi recentemente 

aprovado, de forma que estes possam exercer, 

além das atividades objeto de sua formação, 

aquelas compartilhadas com profissionais da 

área de contabilidade e administração (área 

cinzenta), mantendo as atividades privativas 

restritas aos bacharéis em Economia/Ciências 

Econômicas. 

MG    

Legislação 

Especificação dos campos de trabalho dos 

profissionais graduados, a nível bacharelado, 

em Relações Econômicas Internacionais, 

MG    
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Finanças e outras áreas aprovadas pela 

legislação do Cofecon, cujo registro no 

sistema Cofecon/Corecons é facultativo, de 

forma que estes apenas possam exercer 

atividades não privativas do economista, como 

aquelas compartilhadas com profissionais da 

área de contabilidade e administração, 

mantendo as atividades privativas restritas aos 

bacharéis em Economia/Ciências Econômicas. 

Legislação 

Redução dos percentuais mínimos definidos 

pela Resolução Nº 1.997, de 03 de dezembro de 

2018. 

MA 

O percentual de 50% (cinquenta por cento) de disciplinas de 

um curso correlato é considerado extremamente elevado se for 

considerado o percentual definido pela Resolução MEC/CNE 

04/2007, de 13 de julho de 2007, que instituiu as Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Ciências 

Econômicas. Portanto, considerando o percentual elevado 

exigido aos cursos conexos, quando comparado ao exigido 

pelas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Ciências 

Econômicas. Considerando ainda que os inscritos no Conselho 

oriundos de cursos conexos não gozarão do título e 

prerrogativas dos economistas e da necessidade de ampliação 

do número de contribuintes para elevação da receita dos 

Conselhos, solicita-se a redução dos percentuais dos cursos 

conexos para 20% (conteúdos econômicos) e 10% (conteúdos 

afins de economia). 

  

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Preocupação com a saúde mental dos 

profissionais economistas, notadamente os que 

atuam na área de perícia econômico-financeira. 

Estabelecer diálogo com o Judiciário no sentido 

de reduzir os processos éticos decorrentes de 

perdas de prazo processuais. 

PR 

 Tem-se observado um aumento considerável de processos 

éticos originários de perda de prazos e/ou abandono de 

processos na área de perícia em função de problemas de saúde 

mental. 

Sugere-se, em primeiro lugar, ações para atendimento a estes 

economistas. Em segundo lugar, deve-se estabelecer um 

diálogo com o poder Judiciário no sentido de solicitar que os 

Corecons sejam comunicados das falhas de seus profissionais 

atuantes, a fim de reduzir estes problemas. 

  

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Fiscalização, por parte do Sistema, dos 

trabalhos profissionais tipificados como de 

economistas, exercidos nos bancos. 

PR  

Estima-se que existam mais bacharéis em economia 

trabalhando em bancos do que economistas registrados nos 

Corecons. As grandes oportunidades para os economistas 

estão nos bancos. Entretanto, não conseguimos fiscalizá-los 

porque os bancos argumentam que isto é atribuição exclusiva 

  



 

 

 
XXII SINCE PROPOSTAS PARA DISCUSSÃO NOS GRUPOS DE TRABALHO 

 

Páginas: 9 de 20 

  GT 1: Formação, Aperfeiçoamento Profissional e Mercado de Trabalho do Economista 

Temas Proposta Corecons Justificativa Procedimentos Operacionais 
Alteração 

Leg Vig 

do BACEN, porém a fiscalização das pessoas físicas que 

exercem atividades profissionais nestas instituições é de 

responsabilidade dos Conselhos profissionais competentes. 

Muitos dos cargos exercidos têm a alegação de possuírem 

certificações ANBIMA, temos perdido várias ações na 

justiça. Devemos ressaltar que ANBIMA não habilita, o que 

habilita o exercício da profissão é o registro no Conselho de 

classe. 

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Fiscalização, por parte do Sistema, dos 

trabalhos profissionais tipificados como de 

economistas, exercidos nos bancos. 

SC 

Estima-se que existam mais bacharéis em economia 

trabalhando em bancos do que economistas registrados nos 

Corecons. As grandes oportunidades, os grandes 

empregadores dos economistas estão nos grandes bancos. 

Entretanto, não conseguimos fiscalizá-los, pois os bancos 

argumentam que isto é atribuição exclusiva do BACEN. O 

Cofecon deveria argumentar tecnicamente junto ao BACEN 

porque, de fato, a fiscalização das atividades bancárias é sua 

atribuição, porém, a fiscalização das pessoas físicas que 

exercem atividades profissionais nestas instituições é de 

responsabilidade dos Conselhos profissionais competentes. 

Além disto, para trabalhar com investimentos, aconselhando 

clientes que visam aumentar seus rendimentos econômicos 

(aumento do rendimento econômico, conforme a lei, é 

privativo de economista), basta ter cursos da ANBIMA. 

Existem centenas e centenas de biólogos, matemáticos, 

artistas, educadores físicos, etc, que exercem a função de 

gerentes de investimentos em bancos e não podemos autuá-

los, pois os bancos alegam que essa função é do BACEN e os 

profissionais estão habilitados com certificações da 

ANBIMA. Temos perdido várias ações na justiça em função 

deste entendimento. ANBIMA não habilita. O que habilita o 

exercício da profissão é o registro no Conselho de classe. 

  

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Exigência de responsabilidade técnica de 

profissional economista na apresentação de 

Projeto de Viabilidade Econômica. 

PR 

Projetos de viabilidade econômica para captação de recursos 

diversos, incluindo-se projetos na área do agronegócio, são 

exclusivos de profissionais economistas. Banco nenhum 

solicita assinatura de economista nestes projetos, como 

apresentam assinaturas dos mais variados segmentos; sugere-

se fazer cumprir a Lei. Após discussão das propostas no 

SINCE, em aprovando, o Cofecon poderia emitir 

comunicado e fiscalizar os bancos federais, interestaduais 
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com BNDES, BRDE, Bancos de Desenvolvimento. O 

economista pode se valer de outros profissionais para fazer 

projeto de viabilidade econômica, mas a viabilidade em si, 

por Lei, deve ser do economista. 

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Exigência de responsabilidade técnica de 

profissional economista na apresentação de 

PROJETO DE VIABILIDADE 

ECONÔMICA. 

SC 

Projetos de viabilidade econômica para captação de recursos 

diversos, incluindo-se projetos na área do agronegócio, são 

exclusivos de profissionais economistas. Banco nenhum 

solicita assinatura de economista nos projetos de viabilidade 

para captação de recursos. Qualquer profissional pode 

apresentar projeto que é aceito pelos bancos. Com exceção de 

projetos de viabilidade econômica do agronegócio que são 

aceitos exclusivamente por engenheiros agrônomos.  

Sugere-se fazer cumprir a Lei. O Cofecon poderia emitir 

comunicado e fiscalizar os bancos federais e interestaduais 

como BNDES, BRDE, Banco do Brasil e Caixa Econômica. 

Um comunicado interno de banco não pode ter valor maior 

que uma Lei federal. O economista pode se valer de outros 

profissionais para fazer o projeto de viabilidade econômica, 

mas a viabilidade em si, por Lei, deve ser do economista. 

  

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Estudo de inteligência de Mercado do 

profissional economista. 
PR 

Com objetivo de avaliar o perfil profissional, grau de 

expectativa e de satisfação com a qualidade dos serviços 

prestados pelos Conselhos Regionais, bem como entender as 

necessidades para melhorar a capacidade e performance 

profissional, contribuir na elaboração de estratégias de novos 

produtos e serviços, de forma customizada e focada no 

público-alvo, bem como auxiliar na tomada de decisão. 

  

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Proposta criação de Lei Federal, nos moldes da 

Lei Distrital nº 5.422, de 2014 
DF 

 A Lei Distrital nº 5.422, de 2014, amplia o campo de atuação 

do economista, além de fortalecer o Conselho Regional de 

Economia. Essa Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de 

avaliação dos impactos das políticas fiscais, tributárias e 

creditícias do Governo do Distrito Federal. A obrigatoriedade 

de se avaliar as renúncias fiscais, com estudo econômico, para 

mensurar os impactos na economia em termos de geração de 

renda e empregos, indicando os setores da atividade 

econômica que serão beneficiados, contribui para a 

transparência das políticas públicas do DF e soma-se à Lei de 

Responsabilidade Fiscal do Governo Federal para a melhoria 

da gestão dos gastos públicos. 

Elaboração de projeto de Lei e 

encaminhamento ao Congresso 

Nacional com a escolha de um 

parlamentar propositor. 

Não, pois se 

trata de uma 

nova lei. 
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Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Inclusão do cargo de Economista como 

carreira de Estado no âmbito do Setor Público. 
DF 

Valorização do cargo do Economista no Setor Público e em 

continuidade a instituição de Estrutura Remuneratória para os 

cargos efetivos de Engenheiro, Arquiteto, Economista, 

Estatístico e Geólogo nos termos da Lei nº 12.277, de 30 de 

junho de 2010, que elevou substancialmente a remuneração 

desses profissionais. 

O PLS 122/2014 relativo aos economistas está arquivado e o 

PLC 13/2013 relativos aos Engenheiro e Arquitetos está em 

tramitação no Congresso Nacional. 

Identificar deputado propositor 

para desarquivar o PL122/2014. 

Alteração 

de Lei 

1.411/1951. 

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Apoio Institucional na Reestruturação da 

Carreira do Economista da ANM para 

alinhamento com as demais agências 

reguladoras. 

DF 

O projeto busca a equiparação com vistas ao alinhamento da 

remuneração do quadro de pessoal da ANM, dialogando 

institucionalmente com os atores estratégicos e considerando 

o déficit de pessoal da ANM e a defasagem de remuneração 

como fatores de risco para a Agência. Sugere-se enviar apoio 

institucional do Sistema Cofecon/Corecons diante do 

diagnóstico da remuneração do quadro de pessoal da ANM 

para que órgãos e representações estratégicas possam ajudar 

demandando o Ministério da Economia a analisar o pleito do 

alinhamento de remuneração. 

Articulação com órgãos 

incluindo demais Conselhos de 

profissões e representações 

sindicais estratégicas para 

formulação de uma proposta de 

equiparação remuneratória, 

tendo em vista a defasagem 

comparada às demais Agências 

reguladoras. 

Não, pois se 

trata de um 

apoio 

institucional

. 

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Implantar cursos de aperfeiçoamento e 

especialização na modalidade EAD, nas áreas 

de Mercado Financeiro, Bolsa de valores e 

Consultoria Econômico-Financeira 

Empresarial e finanças Pessoal, aperfeiçoando 

à formação dos profissionais em ciências 

Econômicas, oportunizando a melhor inserção 

profissional dos Economistas no mercado de 

trabalho. 

RN 

As universidades brasileiras e a academia não contemplam, 

nas grades curriculares dos cursos de economia, disciplinas e 

conteúdo consistente do contemporâneo e dinâmico mercado 

financeiro e de capitais, mesmo sendo um mercado em 

crescimento exponencial. O mercado do economista é 

invadido por consultores financeiros com expertise e prática 

no mercado de capitais e financeiro. Se bem preparados e 

requalificados, os egressos dos cursos de Ciências 

Econômicas têm ampla formação academia para serem 

requalificados em cursos oferecidos pelo próprio Sistema 

Cofecon/Corecons. 

  

Mercado de 

Trabalho do 

Economista 

Projeto economista na prefeitura, com objetivo 

de auxiliar as gestões municipais no 

diagnóstico, na elaboração de projetos 

econômicos e, assim, ampliar o mercado de 

trabalho do economista. 

PB    

Piso Salarial 

Criação de um Grupo de Trabalho nacional 

para definir o piso nacional mínimo para o 

profissional de economia para os setores 

RO    
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público (1) e para empresas e contratos 

temporários de trabalho, pesquisa e outros (2). 

Piso Salarial Piso salarial do economista. CE    

Piso Salarial Piso e teto da profissão. RR    

Perícia 

Econômico-

Financeira 

Tabela sugestiva de laudo pericial econômico-

financeiro. 
CE    

Perícia 

Econômico-

Financeira 

Realização de um Seminário Nacional para 

discutir a criação de uma plataforma unificada 

dos cursos de Perícia Econômico-Financeira 

com certificação do Sistema Cofecon/Corecons 

e inclusão de disciplina de Perícia Econômico-

Financeira na grade curricular dos cursos de 

graduação/bacharelado em Economia/Ciências 

Econômicas. 

MG    

Perícia 

Econômico-

Financeira 

Estimular a ampliação da atuação dos Núcleos 

de Perícias 
DF 

Entre os seus propósitos, está o de reunir os Economistas do 

Distrito Federal, para que, enquanto peritos, tenham a 

possibilidade de acessar um programa continuado de 

acompanhamento, aperfeiçoamento acadêmico e ferramental, 

visando atingir a excelência técnica profissional. Deste 

modo, o Núcleo disponibilizará à sociedade civil e ao Poder 

Judiciário, profissionais aptos para a prestação de serviços 

qualificados, atuando como Perito Judicial e Assistente 

Técnico, nos moldes do Novo Código de Processo Civil Art. 

156, § 1º e ss e Art. 465 e ss, tendo em vista o pleno 

desenvolvimento das demandas que necessitem de perícias 

econômico-financeiras. 

Promover reuniões abertas, 

lives, cursos e capacitações para 

compor o programa de 

formação continuada, além 

estimular a realização do Fóruns 

de Perícia para estimular o 

ingresso de profissionais 

interessados na área. 

Não. 
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Capacitação 

Inclusão de um treinamento para os gerentes de 

todos os Regionais sobre a Lei 14.133, de 01 de abril 

de 2021.  
RJ 

A nova Lei traz mudanças em relação à legislação anterior 

relativa a licitações (Leis 8666/93 e 10.520/02) e, apesar de já 

estar em vigor, se tornará obrigatória a partir de 01 de abril de 

2023 (Art. 193). 

  

Capacitação 

Promover capacitação continuada sobre a Lei nº 

14.133/21, denominada nova Lei de Licitações e 

Contratos, para o corpo de funcionários do Sistema 

Cofecon/Corecons. 

DF 

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, 

portanto, os Conselhos profissionais. A Nova Lei de Licitações 

e Contratos entrou em vigor em 2021 e, até meados de 2023, 

irá substituir a Lei 8.666/93, que regeu o sistema para estes atos 

da Administração Pública nos últimos 28 anos. Por ora, as duas 

normas continuarão a coexistir até finalizar o período de 

transição da lei antiga para a atual, quando a Lei 8.666/93 será 

revogada. Assim, faz-se necessário promover uma capacitação 

continuada para os funcionais do Sistema Cofecon/Corecons. 

Oferta de curso e 

palestra sobre o 

tema. 

Não. 

Capacitação 

Dada a complexidade implicada nos processos de 

implantação do novo sistema de gestão, fiscal e 

financeiro, propomos sejam providenciados 

processos de treinamentos continuados, tal qual 

prevê a legislação, de modo a capacitar o número 

reduzido de servidores dos Conselhos menores para 

que consigam promover um atendimento mais 

adequado aos profissionais de economia, às mídias, 

à academia, aos empresários, aos órgãos públicos e, 

principalmente, à sociedade. 

RO 

  

 

Eventos do 

Sistema 

Cofecon/Corecons 

CBE e SINCE. Autossustentação financeira dos 

eventos nacionais de maior porte. Constituição de 

Comitê de arrecadação de fundos cerca de dois anos 

antes da data prevista para o evento. 

SP Regra atual exige que quaisquer gastos acima de R$ 130 mil 

devam ser suportados ou angariados pelo Corecon-sede. 

Desincentivo para Regionais assumirem a organização dos 

eventos. Iniciando-se o planejamento com muita antecedência, 

pode ser obtido patrocínio ou apoio ou outra forma de 

autossustento com maior probabilidade.   

Planejamento a 

iniciar-se assim 

que termina o 

evento anterior. 

Resoluções 1.903 

e 1.870. 

Eventos do 

Sistema 

Cofecon/Corecons 

Em razão da importância que vem ganhando a 

Economia da Região Amazônica, propomos uma 

mudança na forma de financiamento do ENAM 

(Encontro de Economistas da Amazônia Legal), a 

partir do ano de 2023. O motivo é que necessitamos 

de recursos suficientes, que possibilitem a realização 

RO    
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Legislação 

Vigente 

de eventos com a amplitude e profundidade que o 

tema passou a merecer, nas últimas décadas. Vale 

dizer: propomos que seja dispensado um percentual 

de 10% da cota parte de contribuição de cada um dos 

Conselhos Regionais da Amazônia Legal; ou, então, 

que o Cofecon disponibilize um valor fixo, a seu 

critério, a exemplo do que ocorre no SINCE. 

Eventos do 

Sistema 

Cofecon/Corecons 

Rever a composição e responsabilidades dos custos 

para a realização do SINCE e CBE. 
PB  

  

Legislação 

Revisão dos critérios de criação e manutenção de 

Delegacias Regionais de Corecons. 

SP Desde a Lei 1.411/51, as Delegacias Regionais são 

caracterizadas por funções burocráticas, hoje dispensáveis em 

virtude dos avanços tecnológicos. As Delegacias são 

organismos dos Corecons, mas as normas do Cofecon acabam 

por limitar os poderes dos Regionais, na medida em que fixam 

objetivos e até mesmo que o Delegado Regional deve residir 

na cidade-sede, quando poderia haver um melhor 

representante no município vizinho. É necessário que as 

normas do Cofecon autorizem os Corecons a estabelecer as 

finalidades e os meios para dotar as Delegacias de funções 

mais nobres do que as originais burocráticas. 

Revisão da 

Consolidação da 

Legislação 

Profissional do 

Economista 

Consolidação 

Legislação 

SINCE. Número de Delegados a ser decidido pelo 

CORECON, mantida a proporcionalidade de voto do 

Regional, de acordo com o número de ECV. 

SP Notória a crescente redução das receitas do Sistema. Despesas 

com deslocamento e diárias elevadas para a participação de 

cada Delegado. Inviabilidade, pelas características do evento, 

de realização do SINCE à distância. Se o Regional tem direito 

a 16 Delegados e opta por indicar apenas 6, estes votariam 

como se fossem 16. 

Ajustes na 

disciplina de 

votações do 

SINCE e na 

distribuição dos 

Delegados em 

cada Grupo de 

Trabalho e na 

Plenária final. 

Resolução 1.870. 

Legislação 

Revisão das normas sobre registro de Pessoas 

Jurídicas, para adaptá-las à essência da Lei 

6.839/1980 e ao entendimento consolidado dos 

tribunais a respeito. 

SP É notório o grande número de ações que o Sistema 

Cofecon/Corecons perde, no Judiciário, porque, ao seguir as 

regras estabelecidas na Consolidação e nas Resoluções 

pertinentes sobre o registro de PJ, acabam por colidir com o 

entendimento dos tribunais. Para evitar perdas com processos e 

honorários de sucumbência, é recomendada a revisão sobre 

qual o correto significado do termo art. 1º. da Lei 6.839 (O 
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Alterações na 

Legislação 

Vigente 

registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados, delas encarregadas, serão obrigatórios nas 

entidades competentes para a fiscalização do exercício das 

diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação 

àquela pela qual prestem serviços a terceiros). 

Legislação 
Possibilidade de desconto na anuidade dos recém-

formados. 
PR  

O Corecon é formado basicamente por economistas mais 

experientes. Temos muitos estudantes registrados, mas poucos 

se tornam definitivos. Isso se deve à dificuldade de acesso ao 

mercado de trabalho e faz com que muitos cancelem o registro 

logo no primeiro ano de formados, e que dificilmente se 

registrem novamente. Que o SINCE discuta estas questões para 

o fim específico de propor ao Cofecon o valor a ser estudado, 

com a sugestão de 50% de desconto nas três primeiras 

anuidades. 

  

Legislação 

Possibilidade de desconto na anuidade dos recém-

formados. Valor a ser estudado (talvez 50% de 

desconto nas três primeiras anuidades). 

SC 

O Corecon é formado basicamente por economistas mais 

experientes. Temos muitos estudantes registrados, mas poucos 

se convertem em registros definitivos. Isso se deve à 

dificuldade de acesso ao mercado de trabalho por parte dos 

recém-formados, o que faz com que muitos cancelem o registro 

logo no primeiro ano de formados, e que dificilmente se 

registrem novamente.  Infelizmente o registro se dá pela boa 

vontade do bacharel ou quando o profissional é flagrado pela 

fiscalização.  

  

Legislação 

Criação de anuidade proporcional (para atender 

aqueles economistas que não exercem 

comprovadamente a profissão, mas não querem 

cancelar o registro) 

PA/AP    

Legislação 
Reduzir o nº de cancelamentos de registros em 

decorrência de aposentadoria. 
SC e PR 

 Condicionar o Registro Ativo com Desconto não aos critérios 

atuais, mas sim à aposentadoria. Ocorre que nas condições 

atuais o Registro Ativo com Desconto é concedido apenas para 

os economistas do sexo masculino com idade igual ou superior 

a 70 anos e do sexo feminino com idade igual ou superior a 65 

anos, idade muito acima da de quando é concedida a maioria 

das aposentadorias, o que dificulta a manutenção desses 

registros. A proposta não visa apenas à receita de anuidades, 

mas principalmente à representatividade da categoria com um 

número maior de economistas registrados. Também se sugere 
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Operacionais 

Alterações na 

Legislação 

Vigente 

que o percentual de cobrança em relação ao valor da anuidade 

vigente possa ser reajustado dos atuas 10%, para 20% ou 30%. 

Legislação 

Criação de uma bonificação aos economistas que 

pagam regularmente em dia suas anuidades (cota 

única ou parcelado). 

PA/AP    

Legislação Prorrogação do VIII RECRED. 

 

PA/AP 

 

   

Legislação 

Criação de uma Lei Federal, a exemplo da Lei nº 

14.540/2014 do Estado do Rio Grande do Sul e da 

Lei nº 7.832/1984 do Estado do Paraná, que 

determine a obrigatoriedade de registro nos 

Conselhos de Classe para participação em concursos 

públicos. 

MG    

Legislação 

Elaboração de proposta de Lei, a ser encaminhada 

por todos os Conselhos Profissionais, que determine 

uma complementação orçamentária por parte da 

União, com base no número de registros ativos de 

cada Conselho, visando diversificar a fonte de 

receitas para reduzir valores de anuidades e, por 

consequência, estimulando o registro profissional e 

reduzindo o número de cancelamentos e suspensões. 

MG    

Legislação 

Em razão de uma significativa e preocupante 

carência de fiscalização existente no Sistema 

Cofecon/Corecons, propomos que seja criado um 

Grupo de Trabalho que estude uma adaptação na 

atual legislação, de modo a adaptar a atuação dos 

atuais fiscais em toda a Jurisdição Nacional. Isto 

permitiria que os Conselhos Regionais maiores 

cedessem os seus fiscais para atuarem nos Conselhos 

menores, mediante um planejamento que cobrisse 

adequadamente todos os Regionais. Como é do 

conhecimento dos profissionais de Economia 

brasileiros, dos 26 Conselhos Regionais, apenas 10 

têm fiscais efetivos atuando, atualmente. 

 

 

RO    
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Operacionais 

Alterações na 

Legislação 

Vigente 

Legislação 

Redução da cota-parte para Corecons com menos de 

mil inscritos. 

 

RR    

Reestruturação 

Operacional 

Financeira do 

Sistema 

Cofecon/Corecons 

Reestruturação Operacional e Financeira do 

Sistema.  

SP Sistema em crise de sobrevivência. Regionais devem 

concentrar-se nas tarefas essenciais da sua atividade, 

reduzindo custos e aumentando receitas, contribuindo para o 

bem da categoria profissional que devem fiscalizar e reger. 

Para que não sejam extintos por inviabilidade. 

Estudo sobre 

receitas e 

despesas: como 

ampliar as 

primeiras e 

reduzir as 

segundas, sem 

prejudicar as 

tarefas 

essenciais de 

registro e 

fiscalização. 

Gestão 

administrativa 

centralizada.  

 

Fiscalização 

Profissional 

Realização de um estudo para implantação de um 

processo de fiscalização eletrônico, a exemplo do 

adotada pelo Sistema CFA/CRAs. 

 

PB 

 

  

Fiscalização 

Profissional 

Implantação do Certificado Digital (TOKEN) nos 

Conselhos Regionais, visando o aprimoramento da 

fiscalização e integrando os Corecons aos 

profissionais atuantes nas empresas, no setor 

público, e, principalmente aos economistas 

profissionais liberais. 

 

RO    

Comunicação 

Institucional  

Produção de material de divulgação sobre o registro 

profissional de Mestres e Doutores, 

Internacionalistas e Financistas pelo Cofecon para 

serem distribuídos pelos Regionais. 

 

DF 
Acelerar o processo de registro desses profissionais nos 

Conselhos Regionais.  

 

Produção de 

material de mídia, 

como folders, 

vídeos, cards para 

redes sociais e 

afins. 

 

 

 

 

 

Não. 
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GT 2: Modernização do Sistema Cofecon/Corecons 

Sub Temas Proposta Corecon Justificativa 
Procedimentos 

Operacionais 

Alterações na 

Legislação 

Vigente 

Relacionamento 

Institucional com 

Estudantes 

Discutir estratégias unificadas para maior 

aproximação do Sistema Cofecon/Corecons com os 

Diretórios Acadêmicos dos cursos de graduação em 

Economia/Ciências Econômicas e fortalecimento da 

atuação dos Corecons Acadêmicos, bem como do 

vínculo com as instituições de ensino superior. 

MG    

Eleições do 

Sistema 

Cofecon/Corecons 

Realização das eleições com periodicidade trienal no 

sistema Cofecon/Corecons. 
DF 

Tendo em vista o alto custo operacional anual de realização do 

processo eleitoral e a continuidade dos trabalhos desenvolvidos 

ao longo de um mandato, faz-se necessário rever o regulamento 

do processo eleitoral. 

Criar grupo de 

trabalho para 

estudar a 

mudança do 

processo eleitoral 

para trienal, 

definir regras de 

transição e 

estabelecer 

metodologia de 

composição do 

plenário. 

Sim, alteração da 

legislação do 

processo eleitoral 

do Sistema 

Cofecon/Corecons

. 

Eleições do 

Sistema 

Cofecon/Corecons 

Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978: Avaliar sobre o 

processo eleitoral, no qual eleições pudessem acontecer 

a cada dois anos, tendo como base a legislação do 

Conselho Federal de Contabilidade (Resolução CFC nº 

1.612, de 11 de fevereiro de 2021). 

GO 

Atualmente, no sistema Corecon/Cofecon há eleições anuais para 

renovação do terço de conselheiros e posterior eleição da chapa de 

presidente e vice-presidente:  

Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978:  

Art.  1º, § 3º: O mandato dos Conselheiros, efetivos e suplentes, 

será de 3 (três) anos, renovando-se, anualmente, 1/3 (um terço) de 

sua composição. 

Art. 3º, 2º: O Presidente e o Vice-Presidente, eleitos na primeira 

quinzena de dezembro, terão mandato de 1 (um) ano, permitida a 

reeleição, por mais 2 (dois) períodos consecutivos, condicionada 

sempre à duração do respectivo mandato como Conselheiro. 

 

A sugestão é de avaliar o processo eleitoral, no qual as eleições 

pudessem acontecer a cada dois anos, tendo como base a legislação 

do Conselho Federal de Contabilidade (Resolução CFC nº 1.612, de 

11 de fevereiro de 2021), renovando 2/3 em uma eleição 1/3 em 

outra. Para o mandato de presidente, admitida uma única reeleição 

consecutiva, para mandato de 2 (dois) anos, cujo exercício ficará 

sempre condicionado à vigência do mandato de conselheiro. 

Desta forma 

além de gerar 

uma economia 

para o caixa dos 

Conselhos, 

mesmo que 

pequena, que 

têm o fluxo de 

caixa apertado. 

É possível trazer 

um melhor 

planejamento e 

realizá-lo com 

mais folego. 
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GT 2: Modernização do Sistema Cofecon/Corecons 

Sub Temas Proposta Corecon Justificativa 
Procedimentos 

Operacionais 

Alterações na 

Legislação 

Vigente 

Eleições do 

Sistema 

Cofecon/Corecons 

Realização das eleições no sistema 

Cofecon/Corecon bienal ou trimestralmente, com o 

objetivo de reduzir os custos operacionais anuais e a 

carga de trabalho decorrentes do processo eleitoral e 

possibilitar uma gestão mais bem planejada e 

continuada. 

PB    

Composição do 

Plenário do 

Cofecon 

Estabelecer como pré-requisito e critério de 

indicação aos cargos de Conselheiro Federal, que os 

candidatos sejam inicialmente submetidos às suas 

unidades regionais e devidamente legitimados para a 

vaga pretendida, por votação e escolha de cada 

Conselheiro Regional de Economia de cada Estado 

da federação, que legitima e encaminha o eleito para 

a eleição ao Cofecon através de Sessão Plenária de 

cada Conselho Regional, evitando possíveis 

candidatos que não representam nem mesmo o seu 

próprio Conselho Regional. 

RN 

Preservar o princípio de legitimidade do Candidato de cada 

Estado e o caráter soberano do colegiado das plenárias de cada 

Conselho, evitando candidaturas não legitimadas, de forma que 

sejam preservados os princípios de unicidade e legitimação dos 

candidatos indicados e aprovados em processo democrático e 

de livre escolha de candidaturas, mas passando em primeira 

instância pelo colegiado e legitimados em sessão Plenária de 

cada Corecon Regional. 

  

Composição do 

Plenário do 

Cofecon 

Que seja estabelecido o sistema de representação 

total de todas as unidades da federação, com cada 

Estado tendo no mínimo um Conselheiro Federal, 

respeitando-se o número de Economistas em 

Condições de Voto (ECV), ou seja, quando 

comparada com base na proporção da população de 

profissionais economistas no Brasil, onde os estados 

com maior base de número de economistas 

permanece com a mesma representação atual. 

Somente seria acrescentado um conselheiro a mais 

para os demais estados atualmente sem assento 

cativo e que atualmente somente são contemplados 

entrando no critério de rodízio, que seria extinto, já 

que cada unidade da Federação passaria a ter pelo ao 

menos um Conselheiro (efetivo e suplente) sem 

participação acumulativa vaga única desse Estado, o 

suplente somente para cobrir ausência do titular, 

estabelecendo desta a forma a representação 

Federativa de todos os estados da União. 

RN 

A exemplo dos demais Conselheiro profissionais e colegiados 

diversos existentes em nosso País de dimensão continental, 

todos os estados da federação (26 estados e DF) participam e 

têm assentos nos colegiados dentro de princípio de unicidade, 

representação e integração nacional, com todos os estados 

tendo pelo ao menos um Legitimo representante. 

Considerando-se que as nossas sessões plenárias, passaram a 

ser praticamente mais de 80% de natureza virtual, as despesas 

com passagens e diárias dos conselheiros federais seriam 

infinitamente menores e somente limitadas a, no máximo, os 

custos a serem assumidos pelo COFECON, limitado a duas 

sessões Plenárias ampliadas dos estados com menor número de 

ECVs. Acima desse limite de duas Sessões Plenárias, seria 

bancado pela própria unidade do Corecon, sem custos para a 

COFECON. Desta forma, estaríamos finalmente atendendo 

uma reivindicação recorrente de todos os últimos SINCE, sem 

onerar os custos das sessões Plenárias e legitimando a 

participação democrática de todas as unidades de nossa 

federação. 
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GT 2: Modernização do Sistema Cofecon/Corecons 

Sub Temas Proposta Corecon Justificativa 
Procedimentos 

Operacionais 

Alterações na 

Legislação 

Vigente 

Composição do 

Plenário do 

Cofecon 

Que todos os Corecons tenham assento nas 

Plenárias. 
MS    

Composição do 

Plenário do 

Cofecon 

Criação de um Grupo de Trabalho para estudar a 

melhor forma de implementarmos uma reforma 

administrativa no Sistema Cofecon/Corecons, cujo 

objetivo é realizar uma mudança no atual sistema de 

representação, adequando-o ao sistema democrático 

de representação em vigor na República Federativa 

do Brasil. Vale dizer, a implantação de um novo 

sistema de representação composto por um 

Conselheiro Federal efetivo por estado da 

Federação. 

RO    

Composição do 

Plenário do 

Cofecon 

Composição do Plenário que contemple o assento de 

todos os Conselhos Regionais, sem rodízio, com 

objetivo de respeitar a representatividade dos 

Conselhos. Nas reuniões híbridas a questão custo 

fica superada; 

PB    

Aperfeiçoamento 

Administrativo do 

Sistema 

Cofecon/Corecons 

Negociação, junto ao Banco do Brasil, por parte do 

Sistema Cofecon/Corecons como um todo, visando 

a redução de taxas e tarifas bancárias para os 

Conselhos. 

MG    

Modernização do 

Sistema 

Cofecon/Corecons 

Propomos que o Cofecon promova o incentivo 

institucional para criar, com o incentivo dos 

Corecons em todo o Brasil, a cooperativa nacional 

de crédito do economista. 

RO    

 

 

GT 3: Estrutura e Conjuntura Econômica, Política e Social do Brasil 

Sub Temas Proposta 
Origem das 

Proposta 
Justificativa 

Procedimentos 

Operacionais 

Alteração Leg. 

Vigente 

 

 

     

     

     

     

 


